
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Institui o ano de 2023 como Ano 
Nacional Fernando Sabino. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica instituído o ano de 2023 como Ano 

Nacional Fernando Sabino, em comemoração ao centenário do 
nascimento do escritor. 

Parágrafo único. A critério da autoridade 
competente, poderá ser emitido selo comemorativo referente ao 
centenário do nascimento do escritor Fernando Sabino. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

 




